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Considerando que, uma vez que as respectivas despesas irão dar lugar 
a encargo orçamental em mais de um ano económico, nos termos do 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, tal carece 
de prévia autorização, conferida através de portaria;

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e do Tra-

balho e da Solidariedade Social, com delegação de poderes no Secretário 
de Estado do Emprego e da Formação Profissional, nos termos no n.º 1 
do artigo 9.º da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 79/2005, de 15 de Abril, e ao abrigo do disposto 
nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento Administrativo, no 
uso dos poderes conferidos pela alínea a) do n.º 2.1 e pelo n.º 5 do des-
pacho n.º 10 847/2005 (2.ª série), de 28 de Abril, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 13 de Maio de 2005, o seguinte:

1.º O IEFP fica autorizado a realizar o procedimento por ajuste directo 
para a aquisição de serviços de seguros de acidentes de trabalho para 
o IEFP, pelo valor de € 352 051,70, não podendo exceder os encargos 
resultantes da adjudicação, em cada ano económico, as seguintes im-
portâncias:

2008 — € 117 350,56;
2009 — € 234 701,14.

2.º A importância fixada para o ano económico de 2009 poderá ser 
acrescida dos saldos apurados nos anos anteriores.

3.º Os encargos resultantes da presente portaria serão satisfeitos pelas 
adequadas verbas inscritas no orçamento do IEFP.

15 de Setembro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretário de Estado do Emprego 
e da Formação Profissional, Fernando Medina Maciel Almeida Correia. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras
Despacho (extracto) n.º 24453/2008

Por despacho de 19 de Setembro de 2008 do director nacional do 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Maria Amélia da Conceição Galiere Ildefonso Fulgêncio, técnica 
superior de 2.ª classe do quadro de pessoal da ex -Direcção -Geral de 
Viação — provida automaticamente, em lugar vago do quadro de pes-
soal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, nos termos do disposto 
no n.º 12 do artigo 12.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro, sendo integrada 
na carreira de apoio à investigação e fiscalização, com a categoria de 
especialista superior de nível 5, escalão 1, índice 420, com efeitos a 
partir de 1 de Outubro de 2008.

22 de Setembro de 2008. — O Chefe do Departamento de Gestão 
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos 
Carvalho. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Administração da Justiça
Despacho (extracto) n.º 24454/2008

Por despacho de 25 de Agosto de 2008, do Subdirector-Geral da 
Administração da Justiça, por delegação:

Maria Dulce Guedes Alves, Técnica de Justiça Auxiliar dos serviços 
do ministério público do Tribunal da Comarca de Portimão — autorizada 
a permuta para idêntico lugar dos serviços do ministério público do 
Tribunal de Instrução Criminal e Departamento de Investigação e Acção 
Penal de Lisboa, com efeitos a 15 de Setembro de 2008.

Ana Sofia dos Santos Oliveira Silva, Técnica de Justiça Auxiliar 
dos serviços do ministério público do Tribunal de Instrução Criminal e 
Departamento de Investigação e Acção Penal de Lisboa — autorizada a 
permuta para idêntico lugar dos serviços do ministério público do Tribu-
nal da Comarca de Portimão, com efeitos a 15 de Setembro de 2008.

Não carece de Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas.
1 de Setembro de 2008. — A Directora de Serviços, Helena Almeida. 

 Despacho (extracto) n.º 24455/2008
Por despacho de 12 de Setembro de 2008, do Subdirector-Geral da 

Administração da Justiça, por delegação:
Joaquim Lopes Jorge, Escrivão de Direito do 2.º Juízo, 1.ª Secção, 

do Tribunal de Comarca do Pombal — autorizada a permuta para idên-

tico lugar do1.º Juízo, 1.ª Secção, Tribunal de Comarca da Marinha 
Grande;

Jorge Eduardo Pinto Vieira Marques, Escrivão de Direito do 1.º Juízo, 
1.ª Secção, do Tribunal de Comarca da Marinha Grande — autorizada 
a permuta para idêntico lugar do 2.º Juízo, 1.ª Secção, do Tribunal de 
Comarca do Pombal.

Aceitação: dois dias
Não carece de Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas.
16 de Setembro de 2008. — A Directora de Serviços, Helena Al-

meida. 

 Despacho (extracto) n.º 24456/2008
Por despacho do Subdirector-Geral de 12 de Setembro de 2008:
Cláudio Nuno Correia Barradas, Escrivão-Adjunto do Tribunal da 

Comarca de Benavente — autorizada a permuta para idêntico lugar do 
Tribunal da Comarca do Funchal;

Joaquim Manuel Espinha Ludovino, Escrivão-Adjunto do Tribunal 
da Comarca do Funchal — autorizada a permuta para idêntico lugar do 
Tribunal da Comarca de Benavente.

Aceitação: 2 dias
Não carece de Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas.
16 de Setembro de 2008. — A Directora de Serviços, Helena Al-

meida. 

 Direcção de Serviços de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 24457/2008
Por meu despacho, de 10 de Setembro de 2008, por subdelegação, 

foi convertida em definitivo, com efeitos a 02.01.2002, nos termos 
dos artigos 76.º e 93.º n.º 2 do Estatuto dos Funcionários de Justiça, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto, a seguinte 
nomeação interina efectuada ao abrigo do artigo 93.º n.º 1 do mesmo 
dispositivo legal:

Daniel Gonçalves Cunha, Escrivão Direito, exercendo interinamente 
funções de Escrivão de Direito, na 1.ª Secção do 1.º Juízo do Tribunal 
de Comarca de Moura.

12 de Setembro de 2008. — A Directora de Serviços Helena Al-
meida. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho (extracto) n.º 24458/2008
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 39.º do 

Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro e ao abrigo das competências 
que me foram delegadas, com poderes de subdelegação, pelo Despacho 
n.º 21/2008, de 17 de Setembro, do Presidente da CCDRLVT, subdelego 
as seguintes competências:

1.1 — Na Chefe de Divisão do Domínio Hídrico, licenciada Isabel 
Maria Fernandes da Silva Guilherme:

1.1.1 — Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;

1.1.2 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional do 
pessoal da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de 
transporte;

1.1.3 — Decidir sobre pedidos de declaração, parecer, autorização 
e licenciamento, e emitir o respectivo título, relativos a utilizações do 
domínio hídrico, excepto os referentes a águas subterrâneas e a operações 
de loteamento e empreendimentos turísticos;

1.2 — Na Chefe de Divisão de Monitorização e Fiscalização, licen-
ciada Maria de Fátima Rodrigues Alves:

1.2.1 — Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;




